
 

 

ANEXO IV - PROPOSTA COMERCIAL 
 

PROCESSO LICITATORIO Nº 203/2023      PREGÃO PRESENCIAL Nº 064/2023    REGISTRO DE PREÇO N° 072/2023               
 

1- Modelo de proposta: (NOME, SEDE SOCIAL, INSCRIÇÃO NO CNPJ/MF), por seu sócio-gerente/administrador abaixo-assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 
Senhoria apresentar a seguinte proposta para fornecimento do tipo menor preço por item, CONTRATAÇAO DE PROFISSIONAL PARA CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS PARA 

ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO DE MUNHOZ/MG, CONFORME DETALHADO NO ANEXO I, PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, referente à licitação na modalidade de Pregão 
Presencial nº 064/2023 realizada pela Prefeitura Municipal de Munhoz, na modalidade de menor preço por item, conforme a seguinte relação abaixo:         

2-  
ITEM   QUANTID. UNIDADE    CODIGO DISCRIMINACAO                                       MARCA/MODELO       PRECO UNITARIO     PRECO TOTAL  

============================================================================================================================================= 

   1    40,0000 SERVICOS   49680   CASTRACAO CACHORRA ATE 10KG.                       ___________________ _______________ _________________                      

2    40,0000 SERVICOS   49681   CASTRACAO CACHORRA 10,1KG A 20 kg                                                                                                                                                                                                               

3    20,0000 SERVICOS   49682   CASTRACAO CACHORRA 20,1 A 30KG                     ___________________ _______________ _________________                      

   4    10,0000 SERVICOS   49683   CASTRACAO CACHORRA 30,1 A 40KG                     ___________________ _______________ _________________                      

   5    10,0000 SERVICOS   49684   CASTRACAO CACHORRA ACIMA 40KG                      ___________________ _______________ _________________                      

   6    20,0000 SERVICOS   49685   CASTRACAO CACHORRO 10KG.                           ___________________ _______________ _________________                      

   7    20,0000 SERVICOS   49686   CASTRACAO CACHORRO 10,1 A 20KG                     ___________________ _______________ _________________                      

   8    10,0000 SERVICOS   49687   CASTRACAO CACHORRO 20,1 A 30KG                     ___________________ _______________ _________________                      

   9    10,0000 SERVICOS   49688   CASTRACAO CACHORRO 30,1 A 40KG                     ___________________ _______________ _________________                      

  10    10,0000 SERVICOS   49689   CASTRACAO CACHORRO ACIMA 40KG                      ___________________ _______________ _________________                      

  11    10,0000 SERVICOS   49690   CASTRACAO GATO .                                   ___________________ _______________ _________________                      

  12    30,0000 SERVICOS   49691   CASTRACAO GATA .                                    

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Executar o objeto em conformidade com a descrição técnica contida no termo de Referencia. 

A execução do serviço deverá ser efetuada mediante uma Autorização de Serviço emitida pela Secretaria Municipal solicitante Vigilancia Sanitaria. 

Somente realizar a castração em animais que estiverem acompanhados da Ficha do Animal e da Autorização do Proprietário / Tutor. 

Disponibilizar no mínimo, por um(a) médico(a) veterinário(a). 

Realizar uma triagem inicial verificando os animais a serem castrados, de modo a operacionalizar uma escala de atendimento. 

Verificar os casos de animais que não forem considerados aptos para o procedimento cirúrgico, apresentando as motivações para tal recusa e informando ao proprietário / tutor o motivo da não 

realização do procedimento cirúrgico. 

Informar ao proprietário ou tutor e ao Setor da Secretaria Municipal de Saúde sobre qualquer suspeita de doenças graves transmissíveis nos  animais. 

 



Fornecer materiais e equipamentos necessários bem como por todo medicamento imprescindível para a realização dos procedimentos, conforme determinado pelo artigo 5 da Resolução CFMV nº 

105 de 09 de Novembro de 2012. 

Seguir os elementos que compõem o objeto na íntegra: 

Transoperatórios - anestesia geral inalatória ou dissociativa, técnicas de antissepsia, materiais e acessórios cirúrgicos devidamente higienizados e esterilizados para cada procedimento, equipe 

devidamente paramentada com gorro, máscara e roupa cirúrgica ou avental específico. 

Assistência ao animal até sua liberação na clínica.Nas fêmeas realizar o procedimento cirúrgico ovário-salpingo-histerectomia (OSH), que é uma técnica simples e segura de remoção dos ovários e do 

útero. A técnica                             utilizada nas fêmeas deverá ser a abordagem pelo flanco paralombar, que é um método permite a observação da ferida cirúrgica a distância, sendo muito útil no monitoramento pós-

operatório principalmente de animais de rua e cuidados por ONG’s, reduzindo a evisceração dos órgãos abdominais em caso de deiscência da sutura. 

Nos machos realizar o procedimento de orquiectomia, que consiste na remoção cirúrgica dos testículos. 

Na realização de ligaduras vasculares poderá ser utilizado fio de sutura de nylon, próprio para cirurgias. 

Garantir a utilização de meios e técnicas que causem o menor sofrimento aos animais, de maneira ética, com insensibilização, de modo que não se exponha o animal a stress e a atos de crueldade, 

abuso ou maus tratos, nos termos da legislação vigente, que é o artigo 7º da Lei Estadual 21970/2016. 

Marcar os animais submetidos ao procedimento de castração, ainda quando os mesmos estiverem sob o efeito de anestesia, por meio de uma agulha de tatuagem simples e tinta, em uma das 

orelhas, com a marca X, de modo a serem identificados como já tendo sido castrados. 

Orientar os proprietários ou tutores sobre as recomendações pós-operatórias aos animais. 

Disponibilizar para a Secretaria Municipal da Vigilancia Sanitaria, ao final de cada mes, um relatório contendo informações como dia, número de animais castrados separados em cachorros, cadelas, 

gatos e gatas, além de observações que se fizerem necessárias. 

Não sub-contratar ou transferir o serviço de contratação para outra empresa.  

Apresentar uma ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, emitida pelo CRMV - Conselho Regional de Medicina Veterinária, para a realização específica deste serviço. 

O licitante vencedor do certame tera que retirar o animal no local pre determinado sem nenhum custo de deslocamento para a Prefeitura Municipal de Munhoz/MG. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias Prazo para atender OF: 07 (sete) dias corridos. 
 

Declaro expressamente que estão incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes o 
fornecimento dos produtos. 
 
Validade da Proposta: 60 dias Data: 

Prazo início: 07 (sete) dias corridos a partir da emissão da Ordem de Fornecimento Valor total desta Proposta: R$ 

Proposta a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Responsável pela Firma Proponente 

Declaro expressamente que estão incluídos nos preços propostos todos os impostos, taxas e encargos devidos, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas incidentes DA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS. 

• Local e data,               de                       de 2023. 

•  
• Ass.__________________________ 

• REPRESENTANTE LEGAL/CPF 

• EMPRESA CNPJ



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNHOZ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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